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Sérgio Daniel Baptista Marinho — b)
a) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na prova de 

conhecimentos específicos
b) Por não ter comparecido à prova de conhecimentos específicos
c) Por não ter comparecido à entrevista profissional de selecção

Na classificação final dos candidatos adoptou -se a escala de zero a 
vinte valores.

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e para os efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º 
da mesma Portaria, ficam desta forma notificados todos os candidatos 
admitidos ao procedimento concursal acima referido do acto de homo-
logação da lista unitária de ordenação final.

Paços do Município de Lousada, 22 de Julho de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, Dr.
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 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso n.º 16439/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira/categoria de Assistente Técnico, na área de 
Desenho, conforme caracterização no mapa de pessoal e dispo-
sição legal.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º, na alínea b) do n.º 1, 3 e 

4 do artigo 7.º e no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
torna -se público que por despacho, de 21 de Junho do ano em curso, 
do Senhor Presidente da Câmara Municipal, e após aprovação do órgão 
executivo, de 8 de Julho de 2010, se encontra aberto procedimento con-
cursal com vista à constituição de relação jurídica de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

1 — Conteúdo funcional: O constante do anexo referido no n.º 2 do 
artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

2 — Habilitações literárias exigidas: 12.º ano e curso de desenhador 
projectista de construção civil, sem possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o pre-
enchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 
de Setembro; Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Mafra.
6 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão são os 

definidos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.
7 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto na alínea f) 

do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos ao presente procedimento concursal deverão possuir relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado previamente esta-
belecida, conforme despacho do Senhor Presidente da Câmara, datado 
de 21 de Junho de 2010.

8 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas me-
diante o preenchimento obrigatório de todos os elementos constantes 
do formulário -tipo, disponível nos Recursos Humanos e na página 
electrónica (www.cm -mafra.pt) e entregue pessoalmente no Balcão 
de Atendimento desta Autarquia, das 9:00 às 17:00 horas, de segunda 
a quinta -feira, ou remetido por correio registado com aviso de recep-
ção, para Câmara Municipal de Mafra, Praça do Município, 2644 -001 
Mafra.

8.3 — A apresentação de candidatura em suporte de papel deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado 
de habilitações literárias, Curriculum Vitae datado e assinado, fotocópia 
do Bilhete de Identidade e do cartão de identificação fiscal e declaração 
emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devidamente actua-
lizada, da qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego 
público que o mesmo detém.

8.4 — Os candidatos a quem, nos termos do ponto 12. do presente 
aviso, seja aplicável o método de selecção da Avaliação Curricular 

(AC) devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae detalhado, 
do qual deve constar: identificação pessoal, habilitações literárias, for-
mação profissional e experiência profissional (principais actividades 
desenvolvidas e em que períodos, fazendo referência ao mês e ano de 
início e fim da actividade), bem como dos documentos comprovativos 
da formação, da experiência profissional e da avaliação de desempenho 
obtida no período relevante para a sua ponderação.

8.5 — A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem 
na apreciação do mérito do candidato ou de constituírem motivo de 
preferência legal só será considerada se for comprovada por fotocópia 
dos documentos que os comprovem.

8.6 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Mafra ficam dispensados de apresentar os documentos 
necessários à instrução da candidatura, desde que os mesmos se encon-
trem no respectivo processo individual, devendo, para tanto, declará -lo 
no requerimento.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

9.1 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, desde que as solicitem.

10 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são a 
Prova de Conhecimentos (PC), a Avaliação Psicológica (AP) e a Entre-
vista Profissional de Selecção (EPS).

10.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — É adoptada a escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. É permi-
tido aos candidatos a consulta de legislação, desde que desprovida de 
anotações. Assume a forma escrita, natureza teórica, com a duração de 
duas horas.

Legislação e bibliografia aplicáveis: Constituição da República 
Portuguesa, republicada pela lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 
de Agosto; Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na sua actual redacção; 
lei das autarquias locais, aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua actual redacção; Regimes de vinculação, carrei-
ras e remunerações dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas aprovados pela Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; Regime 
do contrato de trabalho em funções públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Estatuto disciplinar dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 
de Setembro; Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territo-
rial aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, 
conceitos técnicos nos domínios do ordenamento do território e do 
urbanismo a utilizar pelos instrumentos de gestão territorial aprovado 
pelo Decreto -Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de Maio, cartografia a 
utilizar nos instrumentos de gestão territorial aprovada pelo Decreto-
-Regulamentar n.º 10/2009, de 29 de Maio, Regulamento Municipal 
de Edificação e Urbanização, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 9, de 14 de Janeiro de 2009; Plano Director Municipal 
de Mafra, publicado no Diário da República, 1.ª série  -B, n.º 297, de 
27 de Dezembro de 1995 e Plano de Urbanização da Área Territorial 
da Ericeira, publicada no Diário da República, 1.ª série  -B, n.º 241, 
de 18 de Outubro de 1995.

10.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de téc-
nicas de natureza psicológica, aptidões, características de personali-
dade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido. É 
valorada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — É avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (PC × 0.35) +(AP × 0.35) +(EPS × 0.30)

12 — Aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho a ocupar, os métodos de selecção obrigatórios a utilizar 
no seu recrutamento são, excepto quando afastados por escrito, a Avalia-
ção Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), 
sem prejuízo da aplicação da Entrevista Profissional de Selecção (EPS).
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12.1 — Avaliação Curricular (AC) — É expressa numa escala de 0 
a 20 valores, com valoração até às centésimas e será apurada através 
da fórmula:

AC = (HA + FP + 3EP + AD)/6

12.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.4 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC × 0.35) + (EAC × 0.35) + (EPS × 0.30)

13 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

14 — Excepcionalmente, quando o número de candidatos seja de tal 
modo elevado, tornando -se impraticável a utilização de todos os métodos 
de selecção, a entidade empregadora pública pode limitar -se a utilizar 
como único método de selecção obrigatório a Prova de Conhecimentos 
(PC) ou a Avaliação Curricular (AC).

15 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência 
a adoptar são os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

16 — Composição do júri:
Presidente: Directora do Departamento de Urbanismo, Ana Maria 

Ferreira Loureiro Pereira Viana Taborda Barata.
Vogais efectivos: Técnico Superior, Bruno Manuel Franco Miranda, 

que substituirá a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e a 
Coordenadora Técnica, Maria Florência Gomes Duarte Ventura.

Vogais suplentes: Chefe da Divisão Administrativa de Obras e Lote-
amentos, Paula Cristina Palmelão da Silva e a Assistente Técnica, Carla 
Isabel Franco dos Santos Miranda.

17 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efectuadas por 
uma das formas prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro. Os resultados obtidos em cada método de selecção e a 
lista unitária de ordenação final serão afixados em local visível e público 
das instalações da Câmara Municipal de Mafra e disponibilizados na 
respectiva página electrónica.

18 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o precei-
tuado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a Câmara 
Municipal de Mafra e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

19.1 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, por extracto na página electrónica da Câmara 
Municipal de Mafra a partir da presente publicação e no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data num jornal de expansão 
nacional.

11 de Agosto de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Mafra, José Maria Ministro dos Santos, Eng.
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 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 16440/2010

Contratação por tempo indeterminado
para 19 postos de trabalho

Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 
de Matosinhos, faz público que se encontra afixado no placard do átrio 
de entrada do Departamento de Recursos Humanos e disponível na pá-
gina electrónica da câmara (www.cm -matosinhos.pt) a acta contendo os 
candidatos excluídos definitivamente, os candidatos admitidos, a data, 
a hora e o local para a prestação das provas escritas de conhecimentos 
do procedimento concursal comum para contratação por tempo indeter-
minado com vista ao preenchimento dos postos de trabalho para 19 As-
sistentes Técnicos (área de Educação), aberto pelo Aviso n.º 4610/2010, 
de 4 de Março, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 510 de 
15 de Março, publicado nos Diários da República n.º 44 e 51, 2.ª série, 
nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º e do art 33.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10/8/2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme Pinto.
303590288 

 MUNICÍPIO DA MEALHADA

Aviso n.º 16441/2010

Projecto de alteração ao Regulamento Municipal da Urbanização 
e da Edificação (RMUE)

José Carlos Calhoa Morais, Vereador da Câmara Municipal de 
Mealhada, torna público que:

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e do disposto no artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, em reunião do executivo realizada em 22 de Julho de 
2010, deliberou proceder à abertura do período de discussão pública 
do projecto de alteração ao Regulamento Municipal da Urbanização e 
da Edificação, cujo conteúdo se encontrará disponível para consulta de 
qualquer interessado na Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara 
Municipal, sita na Urbanização do Choupal, lote 12 C — R/chão, durante 
um período de 30 dias úteis, contados do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República — 2.º série, das 9h às 12h e 30 m 
e das 13h e 30 m às 16h e ainda nas Sedes das Juntas de Freguesia.

2 — Durante o período referido, qualquer interessado poderá apresen-
tar, por escrito, as reclamações, observações ou sugestões, a fim de, em 
fase ulterior serem apreciadas e ponderadas pelo executivo municipal, 
antes de submeter a proposta final do Regulamento à apreciação da 
Assembleia Municipal.

E, para que conste, mandei publicar este aviso e outros de igual teor, 
no Diário da República, 2.ª Série e nos lugares de estilo.

Paços do Município de Mealhada, 26 de Julho de 2010. — O Vereador 
da Câmara Municipal, José Carlos Calhoa Morais.

Projecto de alteração ao Regulamento Municipal 
da Urbanização e da Edificação

Nota Justificativa
O Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação (RMUE), 

recentemente alterado, mais precisamente em 2009, surgiu como uma 
manifestação do poder regulamentar próprio da autarquia, previsto no 
artigo 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação.

Não obstante o curto espaço de tempo decorrido desde essa altera-
ção, surge a necessidade de introduzir novas modificações ao diploma 
regulamentar, por força de diversos factores, de que se destacam as 
alterações legislativas.

Assim, e por força da entrada em vigor da Lei n.º 31/2009, de 3 
de Julho, respeitante às qualificações dos técnicos, e do Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de Março, relativo à nova alteração ao Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação (RJUE), tornou -se imperioso adaptar o 
RMUE às mudanças registadas.

No que tange à Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho, impõe -se rever a ma-
téria respeitante à equipa de projecto em operações de loteamento, por 




